
  

AVISO DE LICITAÇÃO N° 001/2018  

PROCESSO Nº 007/2018 

CONVITE Nº 001/2018 

   

 (Lei n° 8.666/93, art. 21)   

 

 

 

Modalidade de licitação: CONVITE 

 

 

SÍNTESE DO OBJETO:  Escolha da proposta mais vantajosa para o fornecimento 

parcelado, conforme a necessidade da Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, 

REFERENTE A AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, GENEROS ALIMENTÍCIOS E 

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO PARA USO DA CÂMARA 

MUNICIPAL NO PERÍODO DE MARÇO A DEZEMBRO DE 2018, destinada 

exclusivamente as microempresas ou empresas de pequeno porte. 

 

Sessão de entrega de envelopes: 12 de março de 2018, até às 09 horas.  

 

Sessão de Julgamento: 12 de março de 2018, às 09h30min. 

 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU.  

 

RUA DAS COMUNICAÇÕES, 1828 - CENTRO – SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

- PR. 

 

(45) 3541-1299 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

EDITAL N° 001/2018 

 

MODALIDADE: CONVITE 

 

ENTIDADE PROMOTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 

DE ITAIPU - ESTADO DO PARANÁ. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU NOMEADA PELA PORTARIA Nº 03/2018, de 

18 de janeiro de 2018, para a realização dos procedimentos licitatórios do Poder 

Legislativo, sob a presidência do primeiro, composta pelos senhores: 

 

Presidente: Jessica Vanessa Duarte dos Santos  

Membro: Luciani Heindrickson da Silva 

Membro: Wesley Balieiro Zacarias 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 75.425.322/0001-81, torna público para 

conhecimento, que realizará licitação no dia 12 de março de 2018, às 09h30min, na Sala 

de Reuniões, na Rua das Comunicações, 1828, na modalidade de CONVITE, na forma 

da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, nas condições 

fixadas neste edital e seus anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

 

1.2 - O recebimento dos Envelopes “A”, contendo a documentação de Habilitação e 

Envelopes “B”, contendo a Proposta de Preço dos convidados e dos interessados, dar-se-

á até às 09 horas do dia 12 de março de 2018, no Setor de Protocolo, no endereço acima 

indicado.  

 

1.3 - A abertura dos Envelopes “A” contendo a documentação de Habilitação dar-se-á no 

mesmo endereço citado no item 1.1, às 09h30min do dia 12 de março de 2018. Havendo 

concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa 

pelas assinaturas dos Termos de Renúncia, conforme modelo, renunciando a interposição 

de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á a abertura dos envelopes “B” contendo 

as propostas. 

 

 1.4 - A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 

“Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte” visando ao exercício 

dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06, com nova 

redação dada pela Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014, que deverá ser feita de 

acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada, 

preferencialmente, FORA dos Envelopes nº 1 (Habilitação) e nº 2 (Proposta). 

 

2. OBJETO 

 



  

2.1 – A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para o 

fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Câmara Municipal de Santa 

Terezinha de Itaipu, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS 

DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, GENEROS 

ALIMENTÍCIOS E MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO PARA USO DA 

CÂMARA MUNICIPAL NO PERÍODO DE MARÇO A DEZEMBRO DE 2018, 

destinada exclusivamente as microempresas ou empresas de pequeno porte, consoante o 

disposto no art. 47, inc. I, da Lei Complementar nº 123/06, com nova redação dada pela 

Lei Complementar 147/2014, conforme especificações constantes no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA, desta Carta Convite. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1 - Além das que foram regularmente convidadas, podem participar deste procedimento 

outras microempresas ou empresas de pequeno porte que atuam no ramo, cuja finalidade 

social abranja o objeto desta licitação e que tenham manifestado seu interesse com 

antecedência de até 24 horas da data e horário da apresentação das propostas. A 

manifestação dar-se-á, por ofício, junto ao protocolo da Câmara Municipal de Santa 

Terezinha de Itaipu. 

 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “A” e “B” e DA CARTA DE 

CREDENCIAMENTO 

 

4.1 - Os envelopes “A” e “B”, contendo respectivamente a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados 

no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando na face de cada qual os 

seguintes dizeres: 

 

a)  ____________ (modalidade) nº ___/___ (número/ano) 

ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: _______________ (nome da empresa) 

 

b)  ____________ (modalidade) nº ___/___ (número/ano) 

ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇO 

PROPONENTE: _______________ (nome da empresa) 

 

4.2 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma carta de credenciamento, a qual deverá ser entregue, 

em envelope fechado, à Comissão de Licitação na data da abertura dos envelopes “A”. 

 

5. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

 

5.1 - Os documentos de habilitação preliminar deverão estar inseridos no envelope “A” 

(Documentos de Habilitação), devidamente fechado e inviolado. Os documentos abaixo 

relacionados deverão estar em uma via e ordenados. As folhas deverão, preferivelmente, 

ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7 cm):  

 

5.1.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais constituídos por Lei; 



  

 

5.1.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

constituídos por Lei; 

 

5.1.3 – Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, na forma da lei; 

 

5.1.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal, 

mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedido pela Secretaria das 

Fazendas Estadual, Federal e Municipal, na forma da lei; 

 

5.1.5 - Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, 

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo 

com o modelo anexo; 

 

5.1.6 – Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores 

de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos; 

 

5.1.7 – Registro Comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; 

 

5.1.8 - Cartão atualizado do CNPJ ou documento expedido pela Receita Federal que 

legalmente possa substitui-lo. 

 

5.1.9 - A fim de comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, para fins de participação no presente certamente, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, deverá apresentar:  

“Declaração de Enquadramento de ME ou EPP”, conforme o caso, devidamente 

registrada e arquivada na respectiva Junta Comercial do Estado E/OU Declaração, 

firmada pelo representante legal da empresa, de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo VII deste Edital. 

 

5.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados 

em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou 

ainda, ser autenticado pela comissão de licitação da Câmara Municipal sob apresentação 

do original e deverão estar dentro dos seus respectivos prazos de validade. 

 

5.3 - TODOS OS LICITANTES, POR OCASIÃO DA PARTICIPAÇÃO NESTE 

CERTAME, DEVERÃO APRESENTAR EM SEU ENVELOPE TODA A 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

REGULARIDADE FISCAL, MESMO QUE ESTA APRESENTE ALGUMA 

RESTRIÇÃO; (LC nº 123 art. 43).  

 



  

5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da declaração do vencedor, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Câmara Municipal, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; (LC nº 123 art. 43, § 1º, com redação dada pela 

LC 147/14). 

 

5.5 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.4, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

instrumento convocatório. 

 

5.6 - Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, fatos 

que serão consignados em ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento mesmo sem 

o comparecimento mínimo de 3 (três) concorrentes em condições de propor (art. 22, § 7º, 

da Lei Federal nº 8.666/93). 

 

5.7 - A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente Edital, 

implicará na inabilitação do licitante. 

 

5.8 - A licitante fica obrigada a declarar quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação, 

bem como punições sofridas que a impeçam de participar de licitação promovida por 

órgão ou entidade pública. 

 

5.9 – A Comissão Permanente de Licitação poderá desclassificar a proposta ou mesmo 

desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato 

superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos 

do disposto no art. 43, §5º, da Lei nº 8.666/93. 

 

5.10 – Após a divulgação do resultado de habilitação e havendo a concordância 

formalmente expressa de todos os proponentes em renunciar à interposição de recurso, 

proceder-se-á na mesma ocasião a abertura dos Envelopes “B”, contento a proposta dos 

licitantes habilitados. 

 

6 - PROPOSTA DE PREÇO 

 

6.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU fornecerá a 

cada licitante formulário de proposta (modelo), que o licitante deverá apresentar no 

envelope “B” (proposta de preço), devidamente fechado e inviolado, deverá ser 

apresentado em original e as folhas deverão ser preferivelmente do tamanho A4 (21,0 x 

29,7 cm), sendo que na proposta constarão: 

 

a)  Carimbo do CNPJ/MF (não obrigatório), nome e assinatura do 

representante legal da empresa em todas as vias; 

b)  Preço unitário e total, devendo no mesmo incluir todas as despesas com 

deslocamentos, refeições e pernoites, com encargos fiscais, 

trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como lucros e quaisquer 

outras despesas incidentes sobre os serviços; 



  

c)  Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a 

partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-

á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

 

6.2 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

 

6.3 - O licitante poderá oferecer esclarecimentos à Comissão Permanente de Licitações 

por meio de carta, que anexará ao envelope de proposta. 

 

6.4 – Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou 

omissão da parte da empresa ou de seus funcionários. 

 

7. PROCEDIMENTO 

 

7.1 - Serão abertos os Envelopes “A”, contendo a documentação relativa à habilitação 

dos proponentes e procedidas a sua apreciação. 

 

7.2 – Neste momento, todos os interessados na licitação que apresentaram propostas 

deverão assinar Termo de Não Impedimento, nas conformidade do Artigo 9º da Lei 

8.666/93. 

 

7.3 - Os Envelopes “B”, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

7.4 - Serão abertos os Envelopes “B”, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

 

7.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 

6 (seis) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

 

7.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 8 

(oito) deste edital. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

8.1 - Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas 

as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando vencedor o 

proponente que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitando o critério de 

aceitabilidade dos preços, fixado no item 9 (nove) deste edital. 

 

8.2 - Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em 

ato público, para o qual todos os proponentes serão convocados. 

 

8.3 - Será desclassificada a proposta que: 

a)  Ultrapassar o valor fixado no item 9 (nove) deste edital; 

b)  Cotar valores manifestadamente inexequíveis; 



  

 

8.4– Serão aceitas as propostas que apresentarem: 

8.4.1 – Pequenas divergências de cálculo nos valores propostos, reservando-se à CPL o 

direito de avaliar se o erro compromete ou não o certame, mediante os seguintes 

critérios: 

a) Se houver erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades 

correspondentes será retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-

se apenas o preço final do produto;  

b) Se houver erro na adição, será retificado conservando-se as parcelas corretas, 

substituindo-se o total proposto pelo corrigido;  

8.5 – O preço será irreajustável. 

 

9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

 

9.1 - Serão desclassificadas as propostas que ultrapassarem os preços de R$ 26.887,18 

(Vinte e seis mil, oitocentos e oitenta e sete reais e dezoito centavos). 

 

10. PRAZOS 

 

10.1 - O prazo para a execução dos serviços objeto do presente será de 10 (dez) meses.    

 

 

.10.2 - Adjudicado o objeto da presente licitação, a Câmara Municipal de SANTA 

TEREZINHA DE ITAIPU convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em 

até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/93. 

10.3 - A Câmara Municipal de SANTA TEREZINHA DE ITAIPU poderá, quando o 

convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos neste edital, 

convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8666/93. 

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL 

 

11.1 - Em caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, constante no item 

10.1, será aplicável à contratada multa moratória de valor equivalente a 0,10% sobre o 

valor total da proposta, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% do valor 

contratual. 

 

11.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de SANTA 

TEREZINHA DE ITAIPU poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as 

sanções previstas no art. 87 da Lei 8666/93; sendo que em caso de multa esta 

corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 



  

12.1 - O pagamento será efetuado mediante a entrega do material, conforme a necessidade 

da Câmara Municipal, na finalização dos trabalhos e entrega do serviço, com vistoria 

realizada pela comissão competente da Câmara Municipal, através de cheque ou 

transferência bancária emitida pela Câmara Municipal, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal da contratada. 

 

12.2 – A dotação orçamentária para esta licitação: 

 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

0103100012.001000 - ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

3.3.90.30.07.12.00 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA 

VALOR TOTAL R$ - 12.117,60 (Doze mil, cento e dezessete reais e sessenta 

centavos).  

 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

0103100012.001000 - ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

3.3.90.30.21.00.00 – MATERIAL DE COPA E COZINHA 

VALOR TOTAL R$ - 4.875,20 (Quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e vinte 

centavos). 

 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

0103100012.001000 - ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

3.3.90.30.22.00.00 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 

VALOR TOTAL R$ - 9.056,46 (Nove mil e cinquenta e seis reais e quarenta e seis 

centavos). 

 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

0103100012.001000 - ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

3.3.90.30.26.00.00 – MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 

VALOR TOTAL R$ - 837,92 (Oitocentos e trinta e sete reais e noventa e dois 

centavos). 

 

13. RECURSOS 

 

13.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

art. 109 da Lei 8666/93, ao qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 

14. SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1 - Não é permitida a sub-contratação, total ou parcial, para a execução do contrato. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 



  

15.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, somente serão prestados quando 

solicitados por escrito. 

 

15.2 - Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros 

da Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

 

15.3 - Se no dia previsto não houver expediente na Câmara Municipal de SANTA 

TEREZINHA DE ITAIPU, transfere-se à sessão de entrega e abertura dos envelopes para 

o primeiro dia útil subsequente, mantendo-se o mesmo horário. 

 

15.4 - A proponente vencedora assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar 

à Câmara e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto 

da presente licitação, isentando a Câmara Municipal de SANTA TEREZINHA DE 

ITAIPU de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 

16. ANEXOS DO EDITAL 

 

16.1 - Integram o presente edital, os seguintes anexos: 

 

I. Projeto Básico: 

II. Minuta de contrato; 

III. Modelo de carta de credenciamento; 

IV. Modelo de proposta comercial; 

V. Declaração de não possuir menores; 

VI. Declaração de idoneidade; 

VII. Termo de renúncia; 

VIII. Planilha; 

IX. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

X. Termo de Não impedimento (Este anexo estará disponível para assinatura no 

momento da abertura das propostas.) 

 

 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU (PR), 02 de março de 2018. 

 

 

 

VALDIR SAUTHIER 

Presidente da Câmara 
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